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Ofício-circular SGE-ENFAM/ENFAM n. 1/2026
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.
 

A Sua Excelência o Senhor
Desembargador SAULO VERSIANI PENNA
Superintentendente da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes
Belo Horizonte - MG
 
 
Assunto: Divulgação de curso e disponibilização de vagas – Escola de Governança da Internet
no Brasil (EGI)

 

Senhor Superintentendente,

 

Com os meus cordiais cumprimentos, informo a Vossa Excelência a realização do
primeiro curso jurídico da Escola de Governança da Internet no Brasil (EGI), iniciativa
promovida no âmbito da Cátedra Internacional Danilo Doneda, a ser realizado no Instituto
Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP), em Brasília/DF, no período de 24 a 27
de março de 2026.
O curso tem por objetivo aprofundar o debate acerca dos desafios contemporâneos
relacionados à governança e ao uso da internet, especialmente no que se refere à aplicação do
direito no ambiente digital. A iniciativa busca, ainda, fomentar a troca de conhecimentos entre
especialistas e operadores do direito, bem como promover reflexão sobre os impactos das
tecnologias digitais na sociedade e seus desdobramentos para a interpretação e aplicação das
normas jurídicas.

Nesse contexto, foi disponibilizado o total de dez vagas destinadas à rede de
Escolas vinculada a esta Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados. O
curso é gratuito e direcionado a magistrados, assessores, membros do Ministério Público,
Defensoria Pública, Procuradorias, Delegados e servidores do sistema de justiça.

Diante da relevância do tema, solicito a ampla divulgação no âmbito dessa Escola,
bem como, se possível, a indicação de um interessado para uma das vagas disponibilizadas
gratuitamente pela EGI. A indicação deve ser encaminhada diretamente para o endereço
egi@nic.br, com a maior brevidade possível. 

Na oportunidade, informo que a Enfam não custeará passagens ou diárias para
participação no evento.

Renovo protestos de elevada consideração e apreço.

 

Respeitosamente,

 

 



Juiz Federal ILAN PRESSER
Secretário-Geral da Enfam
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Cátedra Internacional Danilo Doneda
Curso da EGI Jurídica

Data: 24.03 a 27.03 
Local: IDP Asa Norte, sala 107 

24/03, Terça-feira

18h-18h30 Boas-vindas Min. Gilmar Mendes, STF
Laura Schertel, IDP
Hartmut Glaser, CGI.br

18h30-20h Painel de Abertura: Soberania 
Digital e os novos caminhos da 
regulação digital

Moderação: Laura Schertel, IDP
Uallace Moreira Lima - MDIC 
Beatriz Vasconcellos, Casa Civil 
Affonso Nina, Brasscom
Renata Mielli - Coordenadora CGI.br
Virgilio Almeida, UFMG

20h-21h Coquetel 

25/03, Quarta-feira

7h30-8h Café da manhã de boas-vindas

8h-9h30 O Marco Civil da Internet e novas perspectivas do debate jurídico sobre Internet
Carlos Affonso da Sousa, ITS Rio

9h30-11h O funcionamento da Internet: aspectos técnicos e implicações de propostas legislativas
Silvia Calmon, UFMG

11h-11h15 Coffee break 

11h15-12h30 O avanço do debate regulatório na agenda de Governança da Internet no Brasil
Paulo Rená, IRIS

26/03, Quinta-feira

7h30-8h Café da manhã de boas-vindas

8h-10h Direitos fundamentais na área digital: decisão STF
Laura Schertel Mendes, IDP

10h-10h30 Coffee break 

10h30-12h30 Proteção de Dados Pessoais e a LGPD
Bruno Bioni, Data Privacy

27/03, Sexta-feira

7h30-8h Café da manhã de boas-vindas

8h-10h Os desafios da ECA Digital e proteção de menores online
Miriam Wimmer, ANPD e Kelli Angelini, NIC.br

10h-10h30 Coffee break 

10h30-12h30 Regulação Eleitoral no ambiente digital
Chico Brito Cruz, IDP


